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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, da Serra e demais Edis; 

O Vereador que a esta subscreve, vem, mui respeitosamente solicitar. À V. Exª., na forma 

legal e regimental em vigor que, após ser dada ciência ao Plenário desta Casa de Leis, 

seja encaminhada ao Chefe do Poder Executivo Municipal a seguinte: 

 

INDICAÇÃO Nº               /2025 

 

Assunto: Solicitação Urgente de Poda de Árvores em Porto Canoa 

Prezado Secretário Enivaldo Dias, 

Em nome dos moradores do Porto Canoa, venho, por meio deste, solicitar com urgência 

a realização da poda das árvores localizadas no endereço: Rua bico de lacre - Porto 

Canoa, Serra – ES. 

A medida é imprescindível para garantir a segurança dos moradores, bem como 

prevenir danos à fiação elétrica, ao sistema de iluminação pública e à segurança das 

residências nas imediações. 

 

Agradecemos desde já pela dedicação ao atendimento desta solicitação e aproveitamos 

para renovar os nossos mais sinceros cumprimentos, e a oportunidade para aproveitara 

oportunidade para renovar os sentimentos da mais alta estima.  

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

 
ANDRÉA DOS SANTOS MOREIRA 

ANDRÉA DUARTE 

VEREADORA PP 

 

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
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- ICP-Brasil.
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Justificativa 

A medida é imprescindível para garantir a segurança dos moradores, bem como prevenir 

danos à fiação elétrica, ao sistema de iluminação pública e à segurança das residências 

nas imediações. 
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